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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N': 00012/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E JEANE í GILVAN COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS -
ME, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada oelo Prefeito em exercício Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,

Divorciado, residente e domiciliado na Sitio Sào Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha
- PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSP/PB - 2" via , doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JEANE & GILVAN COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS - ME -
Rua ELIZIO P. BARRETO (CENTRO DE ABASTECIMENTO), S/N - CENTRO - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n®

24.008.455/0001-11, neste ato representado por Jeane Oliveira Costa, Brasileira, Solteira,
Comerciante, residente e domiciliado na Rua Projeta, S/N, Corrente - Catolé do Rocha - PB, CPF
n® 308.190.588-58, Carteira de Identidade n® 2126311 SSP/PB, doravante simplesmente

CONTWITADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00008/2018, processada nos

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011,e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,

alterada.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros de hortifrutigranjeiro para merenda
escolar do ensino regular, creches, educação de jovens e adultos e programas, neste Município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00008/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

/«S CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL
1  ABACAXI de 1® qualidade, grau médio deHORTIFRUTIGRAJEIROS KG 3950 3,99 15.760,50

amadurecimento, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem

intacta, unidade com aproximadamente 01
kg cada.

2  ABACATE de 1® qualidade, grau médio deHORTIFRUTIGRAJEIROS KG 900 4,99 4.491,00

amadurecimento, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem

desenvolvido, com polpa firme e
intacta, unidade com aproximadamente ül
kg cada.
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amadurecimento, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, com polpa firme e
intacta-

6  BANANA PRATA apresentação em pencas, deHORTIFRUTIGRAJEIROS UNID 60990 0,40 24.396,00
1® qualidade, tamanho e coloração
uniforme, amadurecimento medio, com

polpa firme e intacta, devendo ser bem
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